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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SAO PAULO 

1 . 2. o~ .. R Em de de 194 

A Câwsra Municipal de são José dos Campos decreta e eu sanc1ono 

e promulgo a seguinte lei: 

Artigo .L!:! - As localizações no Mercado llini cipal , serão cobra-...:
das de acordo com a tabela anexa a esta lei , com a redução de 4~~ (qUa
renta por cento). 

§ 12 - As taxas serão pagas mensal e adiantadamente at~ o dia -
:, de cada mês. 

4 22 - Os pagamentos ~e1tos pester1ormente , até o 01a 1~4 terão 
o acrescimo de .L~o {dez por cento ). 

Artigo 22 - A entrada de mercaaorias no Mercado ~únicipal ser~ 
cobrada a e a·coràO com as tabelas vigentes. 

J.rtigo 32 - ~·icam. isentos d.O pagamento de taxas os pequenos agr 
cultores que vendam os seus proprios prOd..u tos , uma vez que não u.L trapa!! 
sem de 24 oOOO , OO (vinte e quatro mil cruzeiros) anuais e pr6ve~ a sua -
condição de pequeno produtor, med1ante requerimento air1g1do ao Execut~ 
VOo 

Artigo 42 - As vagas que se verificarem nos locais destinados 
ao comercio diario e permanente , serão preenchidas mediante sorteios , -
na presença dos interessados , quando haja mais de um candida~ em iden
ticas condiçõeso 

Artigo 52 .... Fica criada a "Caução de Inicio de Comercio" , devi
da pelo concorrente vencedor, a qual corresponderá a tr~s meses de gara 
tia da localização o 

Artigo 62 - O Prefe1to Sanitário regulamentará oportunamente o 
~uncionamento do Mercado fuunicipal e as concorrenciaso 

Artigo '{2 - Esta l ei entrará em vigor em 1 2 de janeiro de lo~? 
revogadas as disposições em contrário. 
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